
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto
de renda da pessoa física; dispõe sobre a
redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF
nas hipóteses que menciona; altera as
Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311,
de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12
de julho de 2001, 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de
setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro
de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974,
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865,
de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de
setembro de 1993; revoga dispositivos
das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de
2005, 11.311, de 13 de junho de 2006,
11.196, de 21 de novembro de 2005, e
do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio
de 1988; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
fica prorrogado até 8 de janeiro de 2012, nas navegações de cabotagem, interior fluvial
e lacustre.

Art. 12. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
passa a vigorar acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita:

"2.2.2.......................................................................................................
.................................................................................................................

BR PONTOS DE
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440 Entroncamento BR-
040/MG-
Entroncamento BR-
267/MG

MG 9,0 -

....................................................................................................." (NR)
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Art. 13. O traçado definitivo e o número da ligação rodoviária de que trata o
art. 12 desta Lei serão definidos pelo órgão competente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


